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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 .
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo na 13.629-000.152/89-1.8 	 .
,

.	 ,
,

Sessge de :	 29 de abril de 1992 	 ACORDO Na 202-04.964
Recurso na:	 85.014
Recorrente:	 LOJA BETÃO LTDA.
Recorrida :	 DRF EM GOVERNADOR VALADARES - MG

a.—

FINSOCIAL-Descaracterizada a condição de
micrin : m p resa pela ocorrância da situaç go prevista
no at':. 3a, inciso IV, da Lei na 7.256/84.Recurso
negado.

Visto!. relatados e discutidos os p resentes autos
de recurso interposto nor LOJA BETÃO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar

• provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros OSCAR Luis DE
MORAIS e ACACIA DE LOURICS RODRIGUES.

Sala das Sis,4e em 29 de	 ri] de 1992.

HELVIeEá,,. ço2BARCELLe• - P esidente

Q.	 (	 ,	 -

‘10 0. ‘-. 1s " • —1 .
ELIO ROTHE ,' la 	 Air

• 1%1/4

JOSE ••LOS 'NO tirIDA LEMOS - Procurador-Repre-

T
V

Ir sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSA0 )1: 1 1 2 JUN 1992
Participaram, ainda, do Presse julgamento, os Conselheiros
ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Su p lente), RUBENS MALTA DE SOUZA
CAMPOS FILHO, ANTONIO CARLOS Bi'ENO RIBEIRO e SEBASTIA0 BORGES
TAGUARY.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo na 13.629-000.152/89-SB

Recurso Nn:	 85.014
Ac6rdão ND:	 202-04.964
Recorrente:	 LOJA BETO LTDA.

4	 RELATORIO

LOJA BETÃO LTDA. recorre para este Conselho de

Contribuintes da decisão de fls. /3/14, do Delegado-Substituto da

Delegacia da Receito Federal em Governador Valadares, que julgou

procedente o Auto de Infracão de fls. O/.

Em conformidade com o referido Auto de Infração,

Termo de Verificação Fiscal e demonstrativos que o acom panham, a

ora Recorrente foi intimada ao recolhimento da importância de

Nez%2,95 a trtulo de contribuição para o Fundo de Investimento

Social - FINSOC/AL, institurda p elo Decreto-Lei no 1.940/82,

tendo em vista que sócio da autuada participava com mais de 5% do

cap ital de outra em p resa, e a soma das receitas das duas empresas•
ultrapassou o limte de isenção para as microempresas,

contrariando o dis p osto no arti g o Go, inciso IV, da Lei nO

7.256/84. Exigidos, também, correção monetária, juros de mora e

multa.

Impugnando a exigência, ~Ge a autuada:

"1- No tratamento à Microem presa em seu
estatuto - Lei 7.256/84 - Artigo Go - Inciso IV,
diz: Arcigo 3o - Não se inclui no regime desta Lei

•
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Serviço Pdblico Federal \
Processo no 13.629-000.152/89-18

Acórdão no 202-04.964

,
a Empresa: Inciso IV cujo titular ou sócio
p articipe, com mais de 5% do capital de outra
Empresa...

Como p oderão verificar pelas cópias xerox do
Contrato Social e AlteraçGes, o Sr. Mrvio Procóp10
Laser CPF 384.615.286-20 alvo da presente
notificação, compOe a Sociedade em maio/86 JUCEMG
no 739,411 de 13/5/86 com 51X do Ca p ital Social;
porém, em maio mesmo, retirou da Sociedade JOVA
DECORACOES LTDA., CGC 19.388.560/0001-93, sediada
à Rua Cento e Vinte e Sete, no 05, Funcionrios,
Timdteo-M, conforme ía Alteração Contratual JUCEMG
no 739,607 de 14/05/86, ficando portanto fora da.
Sociedade até janeiro/87, quando retornou com'

	

a p enas 3% de p artici p ação no capital da firma JOVA	 •
DECORACOES LTDA; conforme JUCEMG no 776,263 de
29/01/87, p ermanecendo até a presente data com
este percentual.

Acreditamos ter havido a precipitação da
ocorrência, falta da visão geral, que no caso
seria as constituic8es contratuais, que ora
anexamos como provas."

fls. 09/11, anexa, por cópia, a decisão

singular de exincia de IRPJ com base nos mesmos fatos, pela sua

Procedência, da eual destacamos;

•
"A fiscalização, às fls. 57, o p ina pela

mal.utenção integral do feito fiscal, caso fique
coap rovada a participação do sócio Gilson Procdpio
Lage na sociedade Marmoraria Itabirana Ltda.

Em atendimento aos ofícios 041/89 e 006/90,
forhm anexados os documentos de fls. 60/62 e
65/67.

Com base nas informaçGes fornecidas pela
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ocorreu
modificaçGes do Termo de Verificação Fiscal (fls.
24), p arte integrante do AI de fls. 01.

•



Serviço Pdblico Federal

Processo no 13.629-000.152/89-1S

Acdrdão no 202-04.964

A autuada tomou ciência desta modificação às
fls. 691v, p orém não apresentou contestação.

\

FUNDAMENTOS:

Assim disp5e o artigo 30, inciso IV da Lei .
7.256/84:

"Não se inclui no regime desta lei a empresa:

IV - Cujo titular ou sócio participe com mais
de 5% (cinco por cento) do capital de outra
empresa, desde que a receita bruta anual global
das empresas interligadas ultra p asse o limite

41:	 fixado no artigo anterior."

Ficou constatado, através da Alteração
Contratual de fls. 40/42, confirmado pela certidão
de Inteiro Teor (fls. 62) que o sócio Nívio
Proeóp io La g e retirou-se da interligada 	 Jova
Decoraç5es Ltda. em 14.06.86 e, atravCes da
Altix-ação Contratual de fls. 32/34, confirmado
p ela C.I.T./JUCEMG (fls. 61) verifica-se que o
mesmo sócio foi admitido pela em presa autuada em
13.05.86.

Portanto,	 houve	 erro na	 indicação	 do
percentual do referido sócio naiDIRPJ/87 de fls.
21.

Porém, ficou confirmada a p artici pação do
sócio Gilson Procóp io Lage, no ano-base 86, com
mais de 5% (cinco por cento) do ca p ital social da
empresa Marmoraria Itabirana Ltda. conforme
Alteraç ião Contratual de fls. 07/09, certidão de
Inteiro Teor da JUCEMG (fls. 66/67) e da empresa
autuada, como consi g nado na certidão de fls. 61.

Havendo a autuada tomado conhecimento da
modificaço do T.U.F. e não contestado, h que ser
mantida a tributação efetuada."

•
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Serviço Pdblico Federal

Processo na 13.629-000.152/89-18

Acórdão na 202-04.964

A decisgo recorrida manteve a exigência sob o •

fundamento de q ue, tratando-se de processo decorrente, a declsgo

deve ser a meseá.

Tempettivamente, a autuada interpôs recurso a este

Conselho pedindo a improcedência da exigência, e cujas razões

p asso a ler para os senhores Conselheiros.

AS fls. 28/32, anexado, por cd p ia, o Acórdão na

102-25.890	 da	 Segunda	 Cãmara do	 Primeiro	 Conselho	 de

• Contribuintes que, Por unanimidade de votos, negou provimento ao

Recurso Voluntário da Recorrente na exigência de IRPJ, tendo por

base os mesmos fatot em exame, com a seguinte ementa:

"DESUAUADRAMENTO DE MICROEMPRESA.
Não se inclui no regime da Lei no 7.256/84, a
emprete cujo titular ou sacio partici p e com mais
de 5% (cinco por cento) no ca p ital de outra
empres... desde que a receita bruta anual global das
empresz.s interligadas ultrapasse o limite fixado
no artigo 20. da mesma lei."

E o relatório.

• .
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Serviço Pdblico Federal

Processo no 13.629-000.152/89-18

Acdrdgo no 202-04.964

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

•
De r. cordo com o que consta do p rocesso, verifica-

se q ue o sdcio Gilson Procdp io Lage integrou efetivamente as

empresas Loja Beeae Ltda. com a part i c ipaç go de 51% de seu

capital, e da Marncrar ia Itabirana Ltda. com  a part icipação de

50%.

Assie, é que o referido sdc i o, conforme data de

• registros dos res p ea t ivos atos na JUCEMG, jé era sdc i o da autuada

em 28.01.85 (fls. 27) e dela se retirou em data de 13.05.86,

en q uanto que p assou a p artici p ar da Marmorar ia Itabirana Ltda. em

data de 14.03.86.

Port e, caracterizada a situaç go que exclui a

autuada dos benef (cios da Lei no 7.256/84, nego provimento ao

Recurso Voluntário.

Sala dits Sç a s, em 29 de abril de 1992.

ELIO ROTHE
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